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Santo Antônio de Jesus publica: 

 
 
 
 
 Termo De Ratificação Processo 5793/2021- Dispensa 059/2021 – 

Empresa: Jose Ailton Francisco De Jesus & Cia Ltda. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DA BAHIA   
Município de Santo Antônio de Jesus  
Prefeitura Municipal 

 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 

 

Termo de Ratificação: PROCESSO 5793/2021 DISPENSA 059/2021 
Acatando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica do Município, e, ainda, 
encontrando-se o Processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
RATIFICO a mencionada declaração de dispensa, para aquisição de 24 (vinte e quatro) baterias estacionárias de 
12v, destinadas às câmaras de conservação de imunobiológicos das unidades de saúde, no Município de Santo 
Antônio de Jesus/BA, junto à empresa  JOSE AILTON FRANCISCO DE JESUS & CIA LTDA, CNPJ: 33.077.327/0001-
10, com valor estimado de R$17.400,00, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na 
forma da lei. Santo Antônio de Jesus, 06/07/2021.   
Genival Deolino Souza - Prefeito                                                                                                                                                      
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